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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

                                                                               

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

DECRETO Nº 070, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º- Fica exonerado, do cargo de Supervisora do Programa Primeira 
Infância no SUAS/ Criança Feliz, com lotação na Secretaria Municipal de Ação 
Social e Promoção do Trabalho e Cidadania, a Srª. Rafaella Bispo da Silva, CPF 
nº 061.887.415-13. 
 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 28 de fevereiro de 2022.                         
 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Termo Aditivo

Prefeitura Municipal de BoaVista do Tupim
Travessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº., Centro
Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000

CNPJ: 13.718.176/0001-25

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2022

TOMADA DE PREÇOS Nº. 012/2020

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 317/2020

QUARTO TERMO ADITIVO ÃO CONTRATO
Nº 317/2020, para prorrogação de prazo,
que entre si celebram a Prefeitura
Municipal de Boa Vista do Tupim e a
empresa L K ENGENHARIA LTDA EPP,
conforme segue:

OMUNICÍPIO DE BOA VISTADO TUPIM,Estado daBahia, atravésda Prefeitura Municipal
de Boa Vista do Tupim, inscrita no CNPJ nº 13.718.176/0001-25, localizada na Trav. Prof.º Nilda
de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000, nesteato representado pelo seu
Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº
75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente e domiciliado no município de Boa Vista do
Tupim, Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a empresa L K
ENGENHARIA LTDA EPP, CNPJ nº 28.642.953/0001-72 , com sede na Rua Francisco
Alves MendesFilho, nº 131, Casa, Bairro Manoel Antônio, Ruy Barbosa, Ba., CEP: 46.800-000,
neste ato representada pela Srtê. Lua Sampaio Silva, CPF nº 024.025.205-58 e RGnº
0971780633 residente à PraçaSanta Tereza, nº. 300, Centro, Ruy Barbosa, Ba, CEP: 46.800-
000, BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, acordam e ajustam o presente
TERMOADITIVO aocontrato 317/2020, conforme cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO:

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo contratual para prestação de
serviços de engenharia para pavimentação em paralelepípedo e drenagem em diversas ruas na
sede do município de Boa Vista do Tupim, por mais 04 (quatro) meses.

Fica prorrogado o prazo inicialmente contratado em mais 04 (quatro) meses, contados a partir
do encerramento do Terceiro Termo Aditivo, ou seja: de 05 de fevereiro de 2022 à 05 de
junho de 2022, ou quando a prestação dos serviços pactuados for concluída e os
compromissos financeiros cumpridos.

CLAUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

De acordo comas justificativas contidas no Processo Administrativonº 045/2022, o aditamento
em questão encontra amparo legal no Inciso II do 8 1º do Artigo57, da Lei 3.666/93.

Aalteração contratual promovida por este Termo Aditivo éde interesse da Administração, em
comumacordo com a empresa contratada, sendo comprovado que esta mantémas mesmas
condições iniciais de habilitação e proposta, além da confirmação de tais valores ainda
permanecem vantajosos para ambas às partes, sendo conveniente para a administração.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo correrão por conta do
orçamento do aprovadopara o exercício de 2022, na seguinte Dotação Orçamentária:

and

e

ii

ci

bi

ri

io

ii

ip

iii

inn

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E59FAE9F4D92D83C26096FA1886289DF

segunda-feira, 28 de fevereiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01673 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 28 de fevereiro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01673 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
eins

ii
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do

o
Tupim.

Travessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº., Centro
Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000

CNPJ: 13.718.176/0001-25

02.07.01 Secretaria Municipal de Ordem Pública
2018 Manut., Conserv. e Revitaliz. dos Equip. de Mobil., Vias e Logradouros Públicos
44.90.51.00 Obras e Instalações
Fonte 00
Fonte 42

CLÁUSULA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato inicial, na forma como suas
obrigações foram pactuadas e na forma como foram concebidos os demais termos do
instrumento inicial.

E, porassimse encontrarem justos e contratados, celebram o presente TERMO ADITIVO, em
02 (duas)vias, de igual conteúdo e forma, na presençade duas testemunhas, para que produza
seusefeitos legais.

BoaVista do Tupim, 04 de fevereiro de 2022.

oC dA perava Et N lo
LK ENGENHARIA LTDA EPP
CNPJnº28.642.953/0001-72

Lua Sampaio Silva
CPFnº 024.025.205-58

Testemunhas

1) Alson Muni Lancp
cr: 127. CH LIDE
2) Aut de mm Gun
o/nÃGO ZILGE-DO
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Contrato

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, Boa Vista do Tupim ;

Bahia — CEP 46.850-000
CNPJ: 31.006.952/0001-46

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2022

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 013/2022

Termo de Contrato nº 013/2022 por
Processo de Dispensa de Licitação nº
013/2022, para locação de imóvel que
entre si celebram a Prefeitura
Municipal de Boa Vista do Tupim e a
pessoa física do Sr. Joseane dos
Santos Araújo, conforme segue:

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, inscrita no CNPJ sob nº 13.718.176/0001-25, localizado na Trav. Prof.3 Nilda de Castro,
s/nº., Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato
por seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº
75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim,
neste Estado, doravante denominado LOCATARIO, e de outro lado a Sr.2 Joseane dos
Santos Araújo, brasileira, maior, portadora do RG. nº. 16784505-53 e CPF nº 084.877.835-
97, residente e domiciliada à Rua Raimundo Lopes Pereira, nº. 9982, Assentamento Beira Rio,
Zona Rural, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000, doravante denominado de
LOCADOR(a) onde, o LOCATÁRIO, utilizando suas prerrogativas legais, com base no artigo
24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, resolvem e acordam a celebração do presente
instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA I — Do Objeto:
Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvel residencial, localizado à Rua
Raimundo Lopes Pereira, nº. 9968, casa, Assentamento Beira Rio, Zona Rural, Boa Vista do
Tupim, Bahia, com 2 (uma) salas, 1 (uma) cozinha, 1 (um) banheiro, 3 (três) quartos e 1 (uma)
área externa, de propriedade do LOCADOR(A), que servirá para residência temporária de
professores do município que lecionam no Assentamento Beira Rio.

CLÁUSULA II — Da vigência do contrato:
O prazo da locação será de 12 (doze) meses, a viger da data de sua assinatura, isto é, de 05
de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, mediante acordo entre as partes e termos aditivos a serem firmados e de acordo com
legislação pertinente.

CLÁUSULA III- Do valor e Condições de Pagamento:
O valor global deste contrato de locação é de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais),
divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 300,00 (trezentos reais)
8 1º - O aluguel deverá ser pago até o 10º. (décimo) dia do mês subsequente ao que se referir
à locação, através de deposito bancário na conta da locadora.

8 2º - Deverão ser pagos juntamente com o aluguel mensal, as despesas de taxas de luz, água,
e IPTU, bem como de outras próprias do imóvel.
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, Boa Vista do Tupim

Bahia — CEP 46.850-000
CNPJ: 31.006.952/0001-46

8 3º - O valor do aluguel avençado nesta Clausula é fixo e irreajustável durante a sua vigência,
podendo ser corrigido apenas após o primeiro ano de locação caso seja renovado, de acordo
com a variação do IGPM da Fundação Getúlio Vargas e mediante termo aditivo a ser firmado
entre as partes.

& 4º - Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupadoe livre de
ônus, independentemente de aviso judicial ou extrajudicial.

8 5º - E expressamente vedado a Locatária ceder, emprestar ou sublocar no todo ou em parte
o imóvel locado sem consentimento prévio e por escrito do Locador.

8 6º - O Locatário obriga-se a usar o imóvel que lhe é locado exclusivamente para o fim aqui
pactuado, ficando vedado para outro uso.

CLÁUSULA IV — Do Crédito Orçamentário:
As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2054 DESENVOLV. E MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3390.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
FONTE 01

CLÁUSULA V — DA RESCISÃO:

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos
Artigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores
alterações e, ainda nos seguintes casos:

8 1º - Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das
partes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 30
(trinta) dias;

8 2º - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem
a expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito;

8 3º - Por acordo entre as partes, informado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

CLÁUSULA VI — DAS RESPONSABILIADES

O LOCATÁRIO obriga-se a manter o imóvel em bom estado de conservação e limpeza pra assim
restituir ao locador quando finda ou rescindida a locação.

Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo LOCADOR ainda que útil ou necessária, ficará
automaticamente incorporada ao imóvel.

O LOCATÁRIO obriga-se ao pagamento de todas as contas de energia e água a partir da data
de assinatura do contrato, bem como ao pagamento dos impostos e taxas devidos a partir da
assinatura do contrato.
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, Boa Vista do Tupim

Bahia — CEP 46.850-000
CNPJ: 31.006.952/0001-46

Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupadoe livre de ônus,
independentemente de aviso judicial ou extrajudicial.

O Locatário deverá manter e devolver o imóvel que lhe é locado em perfeito estado de
conservação e limpeza, com todas as instalações em funcionamento tal como reconhece tê-lo
recebido, não alterando sua estrutura, salvo com consentimento prévio e por escrito do Locador.

CLÁUSULA VII — DA VINCULAÇÃO:

Fica este contrato vinculado ao Processo Licitatório Dispensa de Licitação nº 013/2022 e demais
atos que deram origem a esta contratação, regido pela Lei 8.666/93, em consonância com o
novo Código Civil Brasileiro, instrumentos estes que as partes se sujeitam para resolução dos
casos em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a
88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor.

CLÁUSULA VIII — DA FISCALIZAÇÃO

Os serviços ajustados pelo presente contrato serão fiscalizados por pessoa credenciada do
LOCATÁRIO, através da Secretaria Municipal de Educação, na pessoa do Sr. Willian Correia
dos Santos ou a quem este delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em
todos os termos e condições, sendo que sua eventual omissão não eximirá o LOCADOR dos
compromissos e obrigações assumidos perante o LOCATÁRIO.

CLÁUSULA IX — DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim, para dirimir eventuais dúvidas
decorrentes da execução deste contrato, renunciando as demais por mais privilegiadas que
sejam.

As partes contratantes obrigam-se por si a cumprir o presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, o representante do LOCATÁRIO e o LOCADOR, juntamente com as testemunhas
abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais.

di do Tupim, 05 de janeiro de 2022

Sra de» Samf£o AbraugoHelder pes C tupos/“f Joseane dosSantos AraújoPe efeitb Munici CPF nº 084.877.835-97

TESTEMUNHAS:

LtLison HUEiA EmA cer: IZ7. CH LIB-GS
Fai

É

-

2% a2 to loo Miprado do Bilrip CPF: O6o 802. H5-nt
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Contrato

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº., Centro
Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000 res

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BO;

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 008/2022

CONTRATO Nº 008/2022

Termo de Contrato nº 008/2022, por Dispensa de Licitação nº
008/2022, para prestação de serviços de locação de sistema
integrado de gestão tributária municipal e sistema de nota fiscal
eletrônica de serviços, que entre si celebram a Prefeitura
Municipal de Boa Vista do Tupim e a empresa ADM SISTEMAS
LTDA - EPP, conforme segue:

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
inscrita no CNPJ sob nº 13.718.176/0001-25, localizado na Trav. Prof.a Nilda de Castro, s/nº.,
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu
Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº
75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente e domiciliado à Avenida 18 de Fevereiro, Centro,
na cidade de Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000, neste Estado, doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa ADM SISTEMAS LTDA - EPP, CNPJ nº. 07.568.886/0001-13,
com endereço à Rua Koesa nº 298, Centro Empresarial Osvaldo Deschamps, Sala 803, Bairro
Kobrasol, São José, Santa Catarina CEP: 88.102-310, neste ato representada pelo Sr. Marcos
Arlindo Schmitt, sócio administrador, portador do RG 2583742, SSP SC e inscrito no CPF sob
nº. 910.798.709-97, residente e domiciliado à Rua Vereador Walter Borges, nº. 219, Apto.
1.301, Bairro Campinas, São José - SC, CEP: 88.101-030, doravante denominado
CONTRATADO, pelo presente Contrato têm entre si ajustado o que segue:

FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei 14.133/2021 e
demais normas legais pertinentes e o Processo Administrativo nº. 008/2022 - Dispensa de
Licitação nº 008/2022, que passa a fazer parte integrante deste contrato independente de
transcrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de locação de sistema integrado de
gestão tributária municipal e sistema de nota fiscal eletrônica de serviços, para atender a
demanda do município de Boa Vista do Tupim, conforme descrição abaixo:

VALOR|VALORITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID.|QUANT.|ynrr, TOTAL
Locação de Sistema Integrado de Gestão
Tributária com os Módulos Arrecadação (ADM
TRIBUTOS), Auto-Atendimento Tributário via .01|Internet (ADM TRIBUTOS WEB) e Locação do|MES 12 1.685,90|20.230,80
Sistema de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços:
Sistema de emissão, armazenamento e
gerenciamento de Notas Fiscais Eletrônicas de
Serviços padrão ABRASF
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº., Centro
Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000

CNPJ: 13.718.176/0001-25

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DO VALOR, DO CONTRATOE DAS CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO

2.1- DA VIGÊNCIA:

A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da
assinatura do contrato. Findo este prazo as partes não terão nenhuma obrigação uma para com
a outra, salvo os pagamentos devidos.

2.2 - DO VALOR:

O Valor Global do presente contrato é de R$ 20.230,80 (Vinte mil, duzentose trinta reais
e oitenta centavos) divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.685,90 (Um mil,
seiscentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos) e serão pagos pela Prefeitura, através do
orçamento vigente.

2.3 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

O valor devido à CONTRATADAdeverá ser pago até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente
à prestação dos serviços, no valor e condições estabelecidas neste contrato, com apresentação
da Nota Fiscal devidamente atestada e as seguintes certidões (dentro de seu período de
validade):

- Certificado de Regularidade do FGTS (expedido pela Caixa Econômica Federal);

- Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

- Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com
a Fazenda Estadual;

- Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

- Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.1 - Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão por conta das Dotações
Orçamentárias:

02.05.01 Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças
2010 Desenvolv. e Manut. das Ações da Sec. Municipal de Planejamento e Finanças
3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Fonte 00

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

A Contratada se obriga à:
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº., Centro
Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000

CNPJ: 13.718.176/0001-25

4.1 — Responsabilizar-se pela execução deste contrato nos termos aqui pactuados, de acordo

com os valores constantes na proposta apresentada.

4.2 - Manter o preço apresentado até o final da execução do presente instrumento,

4.3 — Comunicar com antecedência quaisquer alterações por ocorrência de caso fortuito ou de

força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do contrato;

4.4 - Arcar com os Tributos Federais, Estaduais ou Municipais, que por ventura incidam ou
venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários do mesmo.

4.5 - Responder pelos danos causados direta ou indiretamente à Prefeitura ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento exercido pela Prefeitura,

4.6 — Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
nos serviços, de até 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

4.7 — Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou
institucionais, causados ao Município pela CONTRATADA ou seus prepostos, na execução de

suas atividades.

4.8 — Prestar esclarecimentos e informações necessárias à CONTRATANTE para o fiel

cumprimento deste contrato, assim como eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva
independente de solicitação.

4.9 — Emitir Nota Fiscal referente à prestação de serviços mensal, para fins de atestação e
liquidação pela CONTRATANTE.

4.10 - Proceder à prestação de serviços de acordo com sua proposta, inclusive com as
prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e
criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total ou parcial.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

O Município se compromete a:

5.1 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo e forma estipulados neste contrato mediante
Nota Fiscal.

5.2 - Comunicar com antecedência à CONTRATADA quaisquer modificações que venham a
ocorrer neste contrato.

5.3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADAsobre as irregularidades observadas
no cumprimento deste Contrato

5.4 - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade.

5.5 — Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e
fiscalização do serviço ora pactuado.
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CNPJ: 13.718.176/0001-25 BO

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES:

6.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência
da contratada, ficando a mesma, garantida defesa prévia, sujeita às seguintes penalidades:

I - Advertência;

H - Multa de 20 % sobre o valor do contrato.

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma
prevista no Inciso IV do Art. 87 da Lei nº 8.666/93, além do encaminhamento ao ministério
público para aplicação das sanções criminais previstas no Art. 89 a 99 da referida Lei, salvo
superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente contrato poderá ser:

7.1,1 - Determinada por ato motivado da Administração, após processo regular assegurado o
contraditório e pleno defesa, nos casos do artigo 78, Incisos I, XII e XVII e & Unico do referido
artigo da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

7.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde
que haja conveniência para a administração.

7.1.3 - Judicial, nos termos da legislação;

7.2 - Nos casos de rescisão do contrato, ficará suspenso o pagamento à contratada até que se
apurem eventuais perdas e danos.

CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTES E MODIFICAÇÕES:

8.1 — Não será admitido reajuste de preço durante a vigência desse contrato, nem modificação
sem a devida autorização da Contratante.

CLÁUSULA NONA — DA RESPONSABILIDADE, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
DO CONTRATO

9.1 — A CONTRATADA responde com suporte nos princípios de culpa objetiva, por danos
causados à CONTRATANTE, ou a terceiros.

9.2 — A CONTRATADAé responsável pela execução do objeto do presente contrato, obrigando-
se, portanto, ao cumprimento das disposições legais referente à legislação.

9.3 - A prestação de serviços objeto desta contratação deverá ser acompanhado pela Secretaria
Municipal de Administração, na pessoa do Sr. Robérico Sousa dos Santos ou a quem este
delegar, e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por quaisquer irregularidades nos serviços prestados.
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CLÁUSULA DÉCIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

10.1 - Fica expressamente proibido a subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em
parte, dos serviços contratados, salvo por motivos comprovadamente relevantes e convincentes
para que, a exclusivo juízo do MUNICIPIO, este possa aceitar quaisquer das situações aqui
mencionadas, o que será formalizado por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

11.1 - Fica eleito o foro da comarca de Boa Vista do Tupim, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento, renunciando desde já, os demais.

E por estarem assim justos e de acordo, assinam as partes em duasvias de igual teor e forma,
com um só efeito na presença de duas testemunhas, que também o assina.

Boa Vista do Tupim, 05 de janeiro de 2022.

à Assihado de forma digitalMARCOS ARLI NDO por MARCOS ARLINDO

SCHMITT:9107987 “SCHMITT :91079870997
EDados: 2022.01.21 09:30:560997 300

ADM SISTEMAS LTDA EPP
CNPJ nº. 07.568.886/0001-13

Marcos Arlindo Schmitt
CPF nº 910.798.709-97

Testemunhas: Aon uncria Labor
celZLLIKLED
> Ha Al Soutger SUA
E OLILPAITACÇ OO
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Contrato

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.862.190/0001-06 

 

   

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 

 
 

O Pregoeiro do Município de Boa Vista do Tupim, Bahia, torna público, após julgar as 
propostas de preços contidas na ata de reunião para recebimento, abertura e julgamento do 
Pregão Presencial n° 003/2022, tendo em vista tratar-se de licitação tipo menor preço global, 
considerando os pareceres da Assessoria Jurídica e Controle Interno do município, bem como 
os critérios do Edital, é de parecer favorável à aceitação da proposta de preços apresentada 
pela empresa VEIGA GASES LTDA EPP, inscrita no CNPJ Nº. 14.850.457/0001-08, pelo 
valor total estimado de R$ 140.250,00 (Cento e quarenta mil, duzentos e cinquenta 
reais), adjudicando seu resultado, objetivando a contratação para aquisição de oxigênio 
medicinal para atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Boa Vista do Tupim, para manutenção do hospital, ambulâncias e PSFs, durante o exercício 
de 2022, considerando que o valor apresentado está abaixo da estimativa da licitação e de 
acordo com a realidade de mercado. Boa Vista do Tupim/BA, 02 de fevereiro de 2022, Ivan 
Bezerra Fachinetti, Pregoeiro Municipal. 
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.862.190/0001-06 

 

   

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO  

 
 

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer do Pregoeiro, que 
adjudica o resultado do certame licitatório na modalidade de Pregão Presencial Nº 003/2022, 
em favor da empresa VEIGA GASES LTDA EPP, inscrita no CNPJ Nº. 14.850.457/0001-08, 
pelo valor total estimado de R$ 140.250,00 (Cento e quarenta mil, duzentos e 
cinquenta reais), objetivando a contratação da empresa, visando o fornecimento de 
oxigênio medicinal para atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Boa Vista do Tupim, para manutenção do hospital, ambulâncias e PSFs durante 
o exercício de 2022, HOMOLOGA o seu resultado nos termos deste ato, autorizando por 
conseguinte a efetivação da contratação. Boa Vista do Tupim, 03 de fevereiro de 2022. 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
  

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 030/2022 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim e do Fundo Municipal de Saúde, torna público que firmou 
CONTRATO Nº. 030/2022 com a empresa VEIGA GASES LTDA EPP, inscrita no CNPJ Nº. 
14.850.457/0001-08, pelo valor total estimado de R$ 140.250,00 (Cento e quarenta mil, 
duzentos e cinquenta reais), objetivando a contratação da empresa, visando o 
fornecimento de oxigênio medicinal para atendimento das necessidades do Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim, para manutenção do hospital, ambulâncias e 
PSFs durante o exercício de 2022, objeto do Pregão Presencial nº 003/2022, vigorando a 
partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2022, nas dotações orçamentárias referenciadas no 
contrato. Assina pela empresa Manuel Veiga Peleteiro Filho, pelo Fundo Municipal de Saúde, 
o gestor Uilson Gustavo Mendes Macedo e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 03 de fevereiro de 2022. 
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Contrato

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 025/2022 
 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 

 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer da Comissão Permanente de 

Licitação e Procuradoria Jurídica do Município, exarado no presente processo administrativo, 
RATIFICA, para os devidos fins nos termos deste ato, autorizando a contratação da empresa 

PH CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 21.593.826/0001-81, objetivando a contratação da 

prestação de serviços para recuperação de trecho pavimentado no Povoado de Amparo, zona 
rural do Município de Boa Vista do Tupim, objetivando recuperação de pavimento danificado pelo 

uso e fortes chuvas na região, pelo valor total de R$ 8.339,26 (oito mil, trezentos e trinta e 
nove reais e vinte e seis centavos), a serem pagos na sua conclusão. Boa Vista do Tupim, 

17 de janeiro de 2022, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 023/2022 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim, torna público que firmou Contrato nº. 023/2022, objeto da Dispensa de 

Licitação nº 025/2022, com a empresa PH CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 

21.593.826/0001-81, objetivando a contratação da prestação de serviços para recuperação 
de trecho pavimentado no Povoado de Amparo, zona rural do Município de Boa Vista do Tupim, 

objetivando recuperação de pavimento danificado pelo uso e fortes chuvas na região, pelo valor 
total de R$ 8.339,26 (oito mil, trezentos e trinta e nove reais e vinte e seis centavos), 

a serem pagos na sua conclusão prevista para 15 (quinze) dias, cujo contrato terá duração pelo 

período de até 30 (trinta) dias, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 na 

dotação orçamentária referenciado no contrato. Boa Vista do Tupim, 17 de janeiro de 2022. 
Assinam pela empresa Pedro Henrique Novaes Barbosa e pela Prefeitura Helder Lopes Campos, 

Prefeito Municipal.  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof.? Nilda de Castro, s/nº., Centro
Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000

CNPJ: 13.718.176/0001-25

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022

CONTRATO Nº 023/2022

Termo de Contrato n.º 023/2022, por Dispensa de
Licitação nº 025/2022 para recuperação de trecho
pavimentado no Povoado de Amparo, zona rural
do Município de Boa Vista do Tupim que entre sim
celebram, o Município de Boa Vista do Tupim,
através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e a empresa PH CONSTRUTORA LTDA,
na forma abaixo:

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, inscrito no CNPJ sob nº 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.3 Nilda de
Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado
neste ato por seu Prefeito municipal, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador
do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista
do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa
PH CONSTRUTORA LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº. 21.593.826/0001-81, com sede
situada à Avenida Noide Cerqueira, nº. 4731, Centro Comercial Oásis, SIM, Feira de Santana,
Bahia, CEP: 44.085-052, neste ato representada pelo Sr. Pedro Henrique Novaes Barbosa,
portador do RG. nº. 1114221082 SSP BA e CPF nº. 011.633.865-29, sócio administrador,
residente à Rua Bulgária, 188, Capuchinhos, Feira de Santana - Ba, CEP 44.076-320,
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem, tendo em vista o processo da
Dispensa de Licitação nº 025/2022, celebrar o presente contrato de prestação de serviços,
mediante cláusulas e condições seguintes:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente Instrumento é celebrado em decorrência do Processo Administrativo instaurado para
este fim e será regido pela Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, originário da Dispensa
de Licitação nº 025/2022, dele fazendo parte independente de transcrição, devidamente
ratificado pelo gestor municipal.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Execução completa e perfeita, sob regime de empreitada por preço total para contratação da
prestação de serviços para recuperação de trecho pavimentado no Povoado de Amparo, zona
rural do Município de Boa Vista do Tupim, correspondendo a 74 m? de pavimentação
objetivando recuperação desta via danificada pelo uso e chuvas na região de acordo com
planilha apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR

Pela prestação total dos referidos serviços o CONTRATADO receberá o valor de R$ 8.339,26
(oito mil, trezentos e trinta e nove reais e vinte e seis centavos), a serem pagos pela
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, na conclusão dos serviços.
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº., Centro
Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000

CNPJ: 13.718.176/0001-25

Parágrafo único: O preço é fixo e irreajustável, durante a vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos vinculados na
seguinte Dotação Orçamentária do orçamento vigente:

02.07.01 Secretaria Municipal de Ordem Pública
2018 Manutenção, Conservação, e Revit. dos Equip. de Mobilidade, Vias e Logradouros Públicos
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Fonte - 00

CLÁUSULA QUARTA — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços a serem executados, serão pagos pela Prefeitura Municipal de Boa
Vista do Tupim através de recursos próprios, em até 05 (cinco) dias da apresentação da
respectiva Nota Fiscal, bem como ser atestada a execução dos serviços realizados pela
fiscalização, sem isentar a CONTRATADA de suas responsabilidades.

& 1º - Além das notas fiscais deverá o CONTRATANTE apresentar:
1 - Prova de regularidade com a fazenda municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

2 - Prova de regularidade com a fazenda estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

3 - Prova de regularidade para com a fazenda federal, mediante a apresentação da Certidão
Negativa da Dívida Ativa da União, ou outra equivalente, na forma da lei;

4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
do Certificado de Regularidade de Situação - CRS.

5 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho com apresentação de certidão negativa
de Débito Trabalhista - CNDT.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VALIDADE DO CONTRATO

O prazo para prestação dos serviços objeto deste contrato é de até 15 (quinze) dias contados
a partir da data de assinatura do contrato e ordem de serviço.

O prazo de validade deste contrato é de até 30 (trinta) dias, com termo inicial a partir da
data de sua assinatura ou quando todos os serviços pactuados forem prestados e todos os
compromissos financeiros forem cumpridos, tanto por parte do CONTRATADO como por parte
do CONTRATANTE.

$ 1º - Os prazos de início de etapas de execução do objeto contratual e de sua conclusão,
admitem prorrogação a critério da CONTRATANTE, mantidos todos os direitos, obrigações e
responsabilidades, na conformidade do disposto, no Artigo 57, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
8.666/93.
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº., Centro
Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000

CNPJ: 13.718.176/0001-25

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE POR PREJUÍZOS DECORRENTES DA
PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS

Ocorrendo imotivada paralisação dos serviços contratados, sem que a CONTRATANTE tenha
contribuído, e sem que tenham ocorrido fatos imprevistos ou imprevisíveis, que amparem a
situação do CONTRATADO, disso resultando prejuízo para a CONTRATANTE e a
administração, responderá o CONTRATADO integralmente pelos citados prejuízos obrigando-
se como se obriga, expressamente, a ressarci-los.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

O CONTRATADO obriga-se a:

a) Desenvolver os serviços objeto desta contratação com perfeição e equidade, de acordo com
as normas e regulamentações específicas, contribuindo para a perfeita prestação dos serviços.

b) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou a terceiros, em razão da prestação
dos serviços de forma inadequada.

c) Arcar com todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, a exemplo de transporte,
impostos, taxas, ou quaisquer outras despesas assessórias que serão a cargo do CONTRATADO;

d) Arcar com os Tributos Federais, Estaduais ou Municipais, que por ventura incidam ou venham
a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e previdenciário
de seus funcionários por ventura utilizados na prestação dos serviços ora pactuados.

e) Facilitar a ação da fiscalização da PREFEITURA na inspeção dos serviços prestados,
informando todos esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa.

O CONTRATANTE obriga-se a:

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o CONTRATADO.

b) Notificar, formal e tempestivamente, o CONTRATADO sobre as irregularidades observadas
no cumprimento deste Contrato.

c) Notificar o CONTRATADO por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade.

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

e) Manter fiscalização e acompanhamento constante dos serviços a serem prestados, solicitando
os devidos esclarecimentos quando assim sentir necessidade.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato
sujeitará o CONTRATADO às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, garantida a prévia e
ampla defesa em processo administrativo.
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº., Centro
Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000

CNPJ: 13.718.176/0001-25
PRBPRES

sa é sã

8 1º - A inexecução parcial ou total do contrato ensejará a suspensão e a imposição da
declaração de inidoneidade para licitar e contratar e multa, de acordo com a gravidade da
infração, garantida a prévia e ampla defesa.

8 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites
máximos:

I — 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de recusa do adjudicatário em
assinar o contrato, dentro de 05 (cinco) dias corridos contados da data de sua convocação.

II - Multa de 03% (três por cento) do valor contratado no caso em que os serviços não forem
prestados ou etapas não cumpridas no prazo de até 05 (cinco) dias da data pactuada para |

início;

HI - Multa de 05% (cinco por cento) no caso de reincidência da não prestação dos serviços
pactuados e cancelamento do contrato, após 10 (dez) dias da não prestação dos serviços
pactuados ou etapas não cumpridas, garantida a ampla e irrestrita defesa.

8 3º - A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratada o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições
estipuladas no contrato.

& 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da execução do objeto do contrato através da
Secretaria Municipal de Infraestrutura na pessoa do Sr. Renê de Azevedo Brito ou a quem
este delegar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade do CONTRATADO. Esta
Fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pela CONTRATANTE sendo que, na ocorrência de qualquer irregularidade, não
deverá o fato importar em corresponsabilidade do Poder Público Municipal, ou de seus agentes
e prepostos, salvo a hipótese de ser caracterizada e comprovada a omissão destes.

8 1º - Reserva-se a fiscalização o direito e a autoridade para solucionar qualquer caso duvidoso
ou omissão não previstos neste contrato, nas leis e regulamentos ou tudo quanto, direta ou
indiretamente, se relacione com o objeto deste contrato, bem assim o direito de intervir na
execução quando se constatar incapacidade técnica do CONTRATADOe seus prepostos, sem
que a CONTRATADA faça jus a qualquer indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS TRANSFERÊNCIAS

É expressamente vedada ao CONTRATADO transferir no todo ou em parte os serviços objeto
deste contrato, ressalvados os casos de expressa e prévia autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste contrato pelo CONTRATADO ensejará a sua rescisão com
as consequências previstas na Lei nº 8.666/93.
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof. Nilda de Castro, s/nº., Centro
Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000

CNPJ: 13.718.176/0001-25

8 1º - O contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses
previstas no art. 78 da Lei 8.666/93.

8 2º - Nas hipóteses de rescisão com base nosincisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não
cabe ao contratado direito a qualquer indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO

Integra este contrato, independente de transcrição, a proposta apresentada constante da
Dispensa de Licitação nº 025/2022, devidamente ratificado pelo gestor municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente Instrumento, fica eleito o Foro da Comarca
de Boa Vista do Tupim, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes assinam o presente Contrato em 02
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza os
efeitos Jurídicos e Legais.

PH CONSTRUTORA LTDA
CNPJ nº. 21.593.826/0001-81

Pedro Henrique Novaes Barbosa
CPF nº. 011.633.865-29

Testemunhas

Ass: Adon MaIS A LR E)
CPF: Àf7 . GIL - PEDGH

ass: fone se Sorgo Sua
corpd Es PLSEno
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Dispensa

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupi
- Travessa ProfNilda de Castro, s/nº., Centr'Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-00)

|

CNPJ: 13.718.176/0001-25
|

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2022

CONTRATO Nº 021/2022

Termo de Contrato n.º 021/2022, por
Dispensa de Licitação nº 021/2022 para
contratação da prestação dos serviços
especializados de levantamento patrimonial
do Município de Boa Vista do Tupim, que
entre sim celebram, o Município de Boa
Vista do Tupim, através da Prefeitura
Municipal de Boa Vista do Tupim e a
empresa MB Alves Serviços Contábeis e
Administrativos - ME, na forma abaixo:

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, inscrito no CNPJ sob nº 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.º Nilda

"* de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado
neste ato por seu Prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG.
nº 75076829 e CPF nº 122,710.395-68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do
Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE,e do outro lado, a empresa MB
Alves Serviços Contábeis e Administrativos - ME., inscrito no CNPJ sob o nº.
32.217.673/0001-94, com sede situada à Rua Fernando Silva Menezes nº 66, Centro, Irecê,
Bahia, CEP: 44.900-000, neste ato representada pelo Sr. Murilo Bagano Alves, CPF nº
005.412.915-05, e RG 814509746, SSP-Ba, residente à Rua Fernando Silva Menezes nº 66,
Centro, Irecê, Bahia, CEP: 44.900-000, doravante denominado CONTRATADO, resolvem,
tendo em vista o processo da Dispensa de Licitação nº 021/2022, celebrar o presente contrato
de prestação de serviços, mediante cláusulas e condições seguintes:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

A presente contratação decorre do Processo de Dispensa de Licitação nº. 021/2022, de
conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações, e a proposta apresentada pela empresa
acima qualificada passando a fazer parte do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Execução completa e perfeita, sob regime de empreitada por preço mensal para contratação da
prestação de serviços especializados de gestão patrimonial para organização do patrimônio de
bens do município de Boa Vista do Tupim, compreendendo os serviços de avaliação de bens,
inventário, lançamento no sistema de gestão patrimonial do município e emplaquetamento dos
referidos bens em atendimento as legislações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

Pela prestação dos referidos serviços o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 17.100,00
(dezessete mil e cem reais), divididos em 10 (dez) parcelas mensais de R$ 1.710,00 (um
mil, setecentos e dez reais), a serem pagos pela Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim.

Parágrafo único: O preço é fixo e irreajustável, durante a vigência do contrato.
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim||- Travessa Prof. Nilda de Castro, s/nº., Centro O.
"Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000 |

| CNPJ: 13.718.176/0001-25

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos vinculados na
seguinte Dotação Orçamentária do orçamento vigente:

02.04.01 Secretaria Municipal de Administração
2007 Desenvolvimento e Manutenção das Ações Sec. Municipal de Administração
3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Fonte 00

CLÁUSULA QUARTA — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços a serem executados, serão pagos pela Prefeitura Municipal de Boa
“Vista do Tupim através de recursos próprios, em até 05 (cinco) dias do mês subsequente a
prestação dos serviços, com a apresentação da Nota Fiscal, bem como ser atestada a execução
dos serviços realizados pela fiscalização, sem isentar a CONTRATADAde suas responsabilidades.

& 1º - Além das notas fiscais deverá o CONTRATANTE apresentar:

1 - Prova de regularidade com a fazenda municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

2 - Prova de regularidade com a fazenda estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramode atividade e compatível com o objeto da licitação;

3 - Prova de regularidade para com a fazenda federal, mediante a apresentação da Certidão
Negativa da Dívida Ativa da União, ou outra equivalente, na forma da lei;

4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
do Certificado de Regularidade de Situação - CRS.

5 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho com apresentação de certidão negativa
de Débito Trabalhista - CNDT.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃOE DE VALIDADE DO CONTRATO

O prazo para prestação dos serviços objeto deste CONTRATO é de até 10 (dez) meses com
termo inicial a partir da data de sua assinatura.

O prazo de validade deste contrato é até 31 de outubro de 2022, com termo inicial a partir da
data de sua assinatura ou quando todos os serviços pactuados forem prestados e todos os
compromissos financeiros forem cumpridos, tanto por parte do CONTRATADO como por parte
do CONTRATANTE. | |

8 1º - Os prazos de início de etapas de execução do objeto contratual e de sua conclusão,
admitem prorrogação a critério da CONTRATANTE, mantidos todos os direitos, obrigações e
responsabilidades, na conformidade do disposto, no Artigo 57, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE POR PREJUÍZOS DECORRENTES DA
PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS
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- Travessa Prof. Nilda de Castro, s/nº., Centro .- Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-060CNPJ: 13.718.176/0001-25

Ocorrendo imotivada paralisação dos serviços contratados, sem que a CONTRATANTE tenha
contribuído, e sem que tenham ocorrido fatos imprevistos ou imprevisíveis, que amparem a
situação do CONTRATADO, disso resultando prejuízo para a CONTRATANTE e a
ADMINISTRAÇÃO, responderá o CONTRATADO integralmente pelos citados prejuízos
obrigando-se como se obriga, expressamente, a ressarci-los.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

O CONTRATADOobriga-se a:

a) Contratar todo o pessoal necessários para a perfeita prestação dos serviços na sede e
povoados do Município de Boa Vista do Tupim.

b) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou a terceiros, em razão da prestação dos
serviços de forma inadequada.

c) Arcar com todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, a exemplo de transporte,
impostos, taxas, ou quaisquer outras despesas assessórias que serão a cargo do CONTRATADO;

d) Arcar com os Tributos Federais, Estaduais ou Municipais, que por ventura incidam ou venham
a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e previdenciário
do mesmo.

e) Facilitar a ação da fiscalização da PREFEITURA na inspeção dos serviços prestados,
informando todos esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa.

f) Inserir nos sistemas de controle patrimonial do município todas as informações necessárias
para a perfeita prestação de contas do patrimônio Municipal.

g) Efetuar a identificação patrimonial (etiqueta de tombamento) de todos os bens levantados.

h) Prestar outros serviços correlatos.

O CONTRATANTEobriga-se a:
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o CONTRATADO.

b) Notificar, formal e tempestivamente, o CONTRATADO sobre as irregularidades observadas
no cumprimento deste Contrato.

c) Notificar o CONTRATADO poOr escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade.

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

e) Manter fiscalização constante dos serviços a serem prestados, solicitando os devidos
esclarecimentos quando assim sentir necessidade.

f) Entregar ao responsável pela prestação dos serviços as placas de identificação patrimonial
dos bens permanentes do município.
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CNPJ: 13.718.176/0001-25 €

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato
sujeitará o CONTRATADOàs sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, garantida a prévia e
ampla defesa em processo administrativo.

S$ 1º - A inexecução parcial ou total do contrato ensejará a suspensão e a imposição da
declaração de inidoneidade para licitar e contratar e multa, de acordo com a gravidade da
infração, garantida a prévia e ampla defesa.

8 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites
máximos:

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de recusa do adjudicatário em
assinar o contrato, dentro de 05 (cinco) dias corridos contados da data de sua convocação.

II - Multa de 03%(três por cento) do valor contratado no caso em que os serviços não forem
prestados ou etapas não cumpridas no prazo de até 05 (cinco) dias da data pactuada para
início;

III - Multa de 05%(cinco por cento) no caso de reincidência da não prestação dos serviços
pactuados e cancelamento do contrato, após 10 (dez) dias da não prestação dos serviços
pactuados ou etapas não cumpridas, garantida a amplaeirrestrita defesa.

$ 3º - A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratada o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições
estipuladas no contrato.

$ 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE exercerá a Fiscalização da execução do objeto do contrato através da
Secretaria Municipal de Administração na pessoa do Sr. Robérico Souza dos Santos ou a
quem este delegar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade do CONTRATADO. Esta
Fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pela CONTRATANTE sendo que, na ocorrência de qualquer irregularidade, não
deverá o fato importar em corresponsabilidade do Poder Público Municipal, ou de seus agentes
e prepostos,salvo a hipótese de ser caracterizada e comprovada a omissão destes.

8 1º - Reserva-se a fiscalização o direito e a autoridade para solucionar qualquer caso duvidoso
ou omissão não previstos neste contrato, nas leis e regulamentos ou tudo quanto, direta ou
indiretamente, se relacione com o objeto deste contrato, bem assim o direito de intervir na
execução quando se constatar incapacidade técnica do CONTRATADO e seus prepostos, sem
que a CONTRATADAfaça jus a qualquer indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS TRANSFERÊNCIAS

É expressamente vedada ao CONTRATADO transferir no todo ou em parte os serviços objeto
deste contrato, ressalvados os casos de expressa e prévia autorização da CONTRATANTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

À inexecução, total ou parcial, deste contrato pelo CONTRATADO ensejará a sua rescisão com
as consequências previstas na Lei nº 8.666/93.

8 1º - O contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses
previstas no art. 78 da Lei 8.666/93.

$ 2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não
cabe ao contratado direito a qualquer indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO
Integra este contrato, independente de transcrição, a proposta apresentada constante da
Dispensa de Licitação nº 021/2022, devidamente ratificado pelo gestor municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente Instrumento, fica eleito o Foro da Comarca
de Boa Vista do Tupim, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes assinam o presente Contrato em 02
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza os
efeitos Jurídicos e Legais.

Testemunhas

Ass: Ju pao DÊ ónus Seno.
Cr nl PAsszás cn
Ass: Aeon “dancaLIAdensa
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 021/2022

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer da Comissão Permanente
de Licitação e Procuradoria Jurídica do Município, exarado no presente processo administrativo,
RATIFICA, para os devidos fins nos termos deste ato, autorizando a contratação da empresa
MB Alves Serviços Contábeis e Administrativos - ME., CNPJ nº 32.217.673/0001-94,
objetivando a contratação da prestação de serviços especializados de gestão patrimonial para
organização do patrimônio de bens do município de Boa Vista do Tupim, compreendendo os
serviços de avaliação de bens, inventário, lançamento no sistema de gestão patrimonial do
município e emplaquetamento dos referidos bens em atendimento as legislações pertinentes,
pelo valor total de R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais), divididos em 10 (dez)
parcelas mensais de R$ 1.710,00 (hum mil, setecentos e dez reais). Boa Vista do
Tupim, 07 de janeiro de 2022, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 021/2022

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal
de Boa Vista do Tupim, torna público que firmou Contrato nº. 021/2022, objeto da Dispensa de
Licitação nº 021/2022, com a empresa MB Alves Serviços Contábeis e Administrativos-ME., CNPJ nº 32.217.673/0001-94, objetivando a contratação da prestação de serviços
especializados de gestão patrimonial para organização do patrimônio de bens do município de
Boa Vista do Tupim, compreendendo os serviços de avaliação de bens, inventário, lançamento
no sistema de gestão patrimonial do município e emplaquetamento dos referidos bens em
atendimento as legislações pertinentes, pelo valor total de R$ 17.100,00 (dezessete mil e
cem reais), divididos em 10 (dez) parcelas mensais de R$ 1.710,00 (um mil,
setecentose dez reais), cujo contrato terá duração até 31 de outubro de 2022, vigorando a
partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por
conta do Orçamento para o exercício de 2021 na dotação orçamentária 02.04.01 2007
33.90.39.00 00. Boa Vista do Tupim, 07 de janeiro de 2022. Assinam pela empresa Murilo

"

Bagano Alvese pela Prefeitura Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.
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EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO Nº 156/2021  

 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2021 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, Estado da Bahia, torna público que firmou o Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato n° 156/2021, firmado com a empresa PH CONSTRUTORA LTDA ME, CNPJ 
nº 21.593.826/0001-81, para prorrogação do prazo contratual por mais 90 (noventa) 
dias, contados a partir do encerramento do Primeiro Termo Aditivo e alteração 
metafísica, significando um acréscimo ao contrato inicial em mais R$ 33.119,30 (trinta 
e três mil, cento e dezenove reais e trinta centavos), mantidas as demais cláusulas e 
condições inicialmente pactuadas, para conclusão da prestação de serviços de 
construção do Mercado do Produtor no Povoado de Terra Boa, zona rural do município 
de Boa Vista do Tupim. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão 
por conta do Orçamento para o exercício de 2022, na dotação orçamentária 
referenciada no Segundo Termo Aditivo. Assinam pela empresa, Pedro Henrique 
Novaes Barbosa e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista 
do Tupim, 21 de fevereiro de 2022. 
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